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Prefeitura Municipal de Lajedão
Pregão Presencial

                    
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 

                     ESTADO DA BAHIA 
 
 
 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

RESUMO DE CONTRATO.  REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2018 MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA DE PNEUS PERTENCENTES AOS VEÍCULOS DA FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO. CONTRATADA(S):  COUTO E AKAHORI LTDA - CNPJ 
01.773.430/0001-09, no valor negociado de R$ 38.000,00. VALIDADE DO(S) CONTRATO(S):  Até 
31 de dezembro de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Lajedão
                    

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
                     ESTADO DA BAHIA 

 
 
 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2018 
 
CONTRATO nº. 348/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, 
sob o n.º 13.785.670/0001-02, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal Humberto Carvalho Cortes, 
doravante denominado CONTRATANTE, e COUTO E 
AKAHORI LTDA,  CNPJ 01.773.430/000-09, 
estabelecida na Rod BR 101, 1850, Monte Castelo, 
Teixeira de Freitas-BA, representada pelo Sr. José Reinã 
Couto, portador do CPF 462.022.347-68, doravante 
denominada CONTRATADO conforme as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir: 

 
 
CLAUSULA I – Objeto 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA 
DE PNEUS PERTENCENTES AOS VEÍCULOS DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAJEDÃO. 
 
§ Único - A contratação especificada nesta cláusula será feito pela Contratada, nas condições 
estabelecidas nos documentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018, que independente de 
transcrição integra o presente contrato. 
 
CLÁUSULA II - ENCARGOS DA CONTRATANTE. 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;  
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) realizar o fornecimento discriminado no Anexo I. 
d) que a entrega do material/serviço não seja superior a 02 (dois) dias úteis da entrega do pedido 
formalizado, o não cumprimento acarretará no rompimento do contrato.  
 
 
CLÁUSULA IV - PREÇO. 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos materiais ora contratados, o preço total de R$ 
38.000,00 (Trinta e oito mil reais). O pagamento será feito mediante fornecimento dos produtos e 
mediante nota fiscal. 
 
§ 1º - A CONTRATANTE pagará após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
discriminada, a qual será conferida e atestada pelo seu responsável, por meio de transferência 
bancária 
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§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
 
CLÁUSULA V- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
O contrato poderá ser reequilibrado para restabelecer a relação que as partes pactuaram, sempre 
que o valor contratado se mostre inexequível, ou seja, inferior aos preços praticados no mercado, nos 
termos do Art. 65 (inc. II, alínea “d”) da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VI - PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a partir da 
assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2018. 
  
 
CLÁUSULA VII - ALTERAÇÃO. 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:  
 
03 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0301 ‐ UNIDADE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0102.2089 ‐ Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Administração  
 
07 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
0701 ‐ UNIDADE DE EDUCAÇÃO 
12.122.0137.2049 ‐ Gestão de Ações Administrativa da Educação 
 
09 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA 
 0901 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA 
20.122.0152.2067 ‐ Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Agropecuária 
 
10 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
1001 ‐ SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
2138 ‐ Manutenção dos Serviços Téc. e Administrativos 
 
33903900 ‐  Outros Serviços de Terceiros ‐ Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA IX - PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
De conformidade com o artigo 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na realização dos 
fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) do 
seu valor do contrato.  
 
§ 1º - OUTRAS PENALIDADES 
 
Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação,  perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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CLÁUSULA X - RESCISÃO 
 
A inadimplência das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do 
disposto na Cláusula Nona. 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO somente terá validade depois de aprovado pelo Assessor Jurídico e publicado seu 
extrato em jornal de grande circulação. 
 
CLÁUSULA XII - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época 
devida. 
 
CLÁUSULA XIII - FORO 
 
Fica eleito o Foro desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente 
renunciando ambas as partes, qualquer outro. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias para um só 
efeito. 
 
Lajedão-BA, 01 de março de 2018. 
. 
 
 
 
_________________________________                                     ______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                                                      Contratada 
Contratante  
 
 
___________________________________ 
Fiscal/Gestor de Contrato 
 
 
 
Testemunhas: 
 
___________________________________ 
CPF 

 
 

___________________________________ 
CPF 
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Contrato

                    
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
                     ESTADO DA BAHIA 
 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

RESUMO DE CONTRATO.  REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2018 MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE GED PARA ORGANIZAÇÃO E 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E INDEXAÇÃO EM SISTEMA DESKTOP COM CERTIFICADO 
DIGITAL E ASSINATURA DIGITAL NO MOMENTO QUE O DOCUMENTO EM PDF FOR INDEXADO 
NA FERRAMENTA PARA ATENDER A LEI FEDERAL 12.682/2012. CONTRATADA(S):  AIR DOC 
PUBLICACOES E SERVICOS LTDA - ME- CNPJ 08.765.411/0001-80, no valor global de R$ 
29.000,00. VALIDADE DO(S) CONTRATO(S):  A partir da assinatura, por 12 meses. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2018 
 
CONTRATO nº 354/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, 
sob o n.º 13.785.670/0001-02, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal Humberto Carvalho Cortês, 
doravante denominado CONTRATANTE, e AIR DOC 
PUBLICACOES E SERVICOS LTDA - ME – CNPJ 
08.765.411/0001-80, representada pelo Sr. Thompson de 
Souza F. Andrade, CPF 472.771.575-91, Av. Seis, 05A, 
Loteamento São Judas Tadeu, Jequié-BA, doravante 
denominada CONTRATADO conforme as cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir: 

 
 
CLAUSULA I – Objeto 
 
Contratação de Software GED para organização e digitalização de documentos e indexação em 
sistema desktop com Certificado Digital e assinatura digital no momento que o documento em PDF for 
indexado na ferramenta para atender a Lei Federal 12.682/2012. 
 
§ Único - A contratação especificada nesta cláusula será feito pela Contratada, nas condições 
estabelecidas nos documentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012-03, que independente de 
transcrição integra o presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA II - ENCARGOS DA CONTRATANTE. 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE;  
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) realizar o fornecimento discriminado no Anexo I. 
d) que a entrega do material não seja superior a 05 (cinco) dias úteis da entrega do pedido formalizado, 
o não cumprimento acarretará no rompimento do contrato.  
 
 
CLÁUSULA IV - PREÇO. 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos materiais ora contratados, o preço total de R$ 
29.000,00 (vinte e nove mil reais) o pagamento será feito mediante fornecimento dos produtos e 
mediante nota fiscal. 
 
§ 1º - A CONTRATANTE pagará após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente discriminada, 
a qual será conferida e atestada pelo seu responsável, por meio de cheque nominal. 
 
§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
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compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
 
CLÁUSULA V- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
O contrato poderá ser reequilibrado para restabelecer a relação que as partes pactuaram, sempre que 
o valor contratado se mostre inexequível, ou seja, inferior aos preços praticados no mercado, nos 
termos do Art. 65 (inc. II, alínea “d”) da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VI - PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a partir da assinatura 
do contrato até 12 (doze) meses. 
  
 
CLÁUSULA VII - ALTERAÇÃO. 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:  
 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.108-2089 Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Administração 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
CLÁUSULA IX - PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
De conformidade com o artigo 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na realização dos 
fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) do seu 
valor do contrato.  
 
§ 1º - OUTRAS PENALIDADES 
 
Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação,  perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
 
CLÁUSULA X - RESCISÃO 
 
A inadimplência das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na 
Cláusula Nona. 
 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO somente terá validade depois de aprovado pelo Assessor Jurídico e publicado seu 
extrato em jornal de grande circulação. 
 
 
CLÁUSULA XII - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
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Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época devida. 
 
 
CLÁUSULA XIII - FORO 
 
Fica eleito o Foro desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente 
renunciando ambas as partes, qualquer outro. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias para um só 
efeito. 
 
Lajedão  06 de março de 2018. 
 
 
 
________________________________                                     ______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                                                      Contratada 
Contratante  
 
 
 
TESTEMUNHAS: _______________________                          ______________________________ 
                                                                                                          
                                                                                                            Gestor/Fiscal de Contrato     
                  _______________________                                 
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Prefeitura Municipal de Lajedão
Contrato

                    
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
                     ESTADO DA BAHIA 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

RESUMO DE CONTRATO.  REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2018 MENOR PREÇO 
GLOBAL. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DIVERSOS E AFINS 
DESTINADOS AS ATIVIDADES DESTE MUNICÍPIO. CONTRATADA(S):  AUTO POSTO 
LAJEDAENSE LTDA - ME- CNPJ 19.473.504/0001-57, no valor global de R$ 1.040.160,00. 
VALIDADE DO(S) CONTRATO(S):  Até 31 de dezembro de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Lajedão
                    
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
                     ESTADO DA BAHIA 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 – CENTRO – LAJEDAO – BAHIA – CNPJ: 13.785.670/0001‐02 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2018 
 
CONTRATO nº 355/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, 
sob o n.º 13.785.670/0001-02, neste ato representada 
pelo seu Prefeito Municipal Humberto Carvalho Cortês, 
doravante denominado CONTRATANTE, e AUTO 
POSTO LAJEDAENSE LTDA - ME  CNPJ 
19.473.504/0001-57, representada pelo Sr. JADER 
CASSIO SANTOS MATOS, CPF 977.073.765-87, 
situada a Rua I, 22, Moises Rocha Passos, Lajedão-BA, 
doravante denominada CONTRATADO conforme as 
cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 
 
CLAUSULA I – Objeto 
 
Aquisição de COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DIVERSOS e afins destinados as atividades deste 
Município. 
 
§ Único - A contratação especificada nesta cláusula será feito pela Contratada, nas condições 
estabelecidas nos documentos do PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018, que independente de 
transcrição integra o presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA II - ENCARGOS DA CONTRATANTE. 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
a) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, 
sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte daquela; 
b) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA III - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
A CONTRATADA se obriga a: 
a) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE;  
b) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) realizar o fornecimento discriminado no Anexo I. 
d) que a entrega do material não seja superior a 1 (um) dias úteis da entrega do pedido formalizado, o 
não cumprimento acarretará no rompimento do contrato.  
 
 
CLÁUSULA IV - PREÇO. 
 
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos materiais ora contratados, o preço total de R$ 
1.040.160,00 (Um milhão, quarenta mil e cento o sessenta reais) o pagamento será feito mediante 
fornecimento dos produtos e mediante nota fiscal eletrônica conforme determina a CLÁUSULA 
SEGUNDA, inciso I, do Protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 2009.. 
 
§ 1º - A CONTRATANTE pagará após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
discriminada, a qual será conferida e atestada pelo seu responsável, por meio de cheque nominal. 
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§ 2º - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 
compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
 
CLÁUSULA V- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO. 
 
O contrato poderá ser reequilibrado para restabelecer a relação que as partes pactuaram, sempre 
que o valor contratado se mostre inexequível, ou seja, inferior aos preços praticados no mercado, nos 
termos do Art. 65 (inc. II, alínea “d”) da Lei 8.666/93, mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA VI - PRAZO DE VIGÊNCIA. 
O presente contrato terá vigência, observado o caput do art. 57 da Lei nº 8.666/93, a partir da 
assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2018. 
  
 
CLÁUSULA VII - ALTERAÇÃO. 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no artigo 65, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:  
 
Órgão:  02  : GABINETE DO PREFEITO 
Classificação Programática: 2006 – Gestão das atividades do Gabinete do Prefeito 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 : Material de Consumo 
 
Órgão:  03 : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Classificação Programática: 2089  - Manutenção dos Serviços Administrativos – Sec. De Administração. 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00:  Material de Consumo 
 
Órgão: 04 : SECRETARIA  MUNICIPAL FINANÇAS 
Classificação Programática: 2013 - Manutenção dos Serviços Administrativos – Sec.Finanças 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00:  Material de Consumo 
 
Órgão: 05 : SECRETARIA  MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Classificação Programática: 2100  - Manutenção dos Serviços Administrativos – Sec. Assistência Social 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00:  Material de Consumo 
 
Unidade:05 – FUNDO MUNIC. DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
Classificação Programática: 2136  - Manutenção dos Conselho Tutelar e CMDCA 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.3.0.00 : Material de Consumo 
  
Órgão: 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Classificação Programática: 2035   - Manutenção dos Serviços Administrativos – Sec. Municipal de Saúde 
Classificação Programática: 2104   - Gestão do Programa de Atendimento Móvel as Urgências - SAMU 192 (MAC) 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 : Material de Consumo 
 
Órgão: 07 : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Classificação Programática: 2049   - Gestão Administrativa da  Educação  
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 : Material de Consumo 
 
Classificação Programática: 2042 – Gestão das Ações do Transporte Escolar 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 – Material de consumo 
 
Órgão:  09: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA  
Classificação Programática: 2067 – Manutenção dos serviços administrativos-sec.agropec/meio ambiente 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 – Material de consumo 
 
Órgão:  10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA - ESTRUTURA 
Classificação Programática: 2138   - Manutenção dos serviços de administrativos- secretaria de infraestrutura. 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 : Material de Consumo 
 
Classificação Programática: 2036   - Gestão da frota municipal. 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 : Material de Consumo 
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Classificação Programática: 2178   - Gestão dos serviços de limpeza pública 
Classificação Econômica: 3.3.9.0.30.00 : Material de Consumo 
 
Órgão:  11 : SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Classificação Programática: 2149   - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Sec. de Meio Ambiente 
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 : Material de Consumo 

 
CLÁUSULA IX - PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
De conformidade com o artigo 86, da Lei nº 8.666/93, o atraso injustificado na realização dos 
fornecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) do 
seu valor do contrato.  
 
§ 1º - OUTRAS PENALIDADES 
 
Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a  reabilitação,  perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
§ 2º - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
 
Se o valor da multa não for depositado no Banco Bradesco S.A., será automaticamente descontado 
da primeira parcela de preço a que a CONTRATADA vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês. 
 
§ 3º - DEFESA PRÉVIA 
 
Da aplicação das penalidades definidas no Parágrafo Primeiro desta cláusula, caberá defesa prévia 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação do ato. 
 
§ 4º - RECURSOS 
 
Das penalidades referidas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, exceto para aquela definida na 
alínea “d”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação do ato.  
 
§ 5º - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
 
No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea "d", caberá pedido de reconsideração no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato ao Senhor Prefeito. 
 
§ 6º - Os recursos serão dirigidos ao senhor Prefeito, que o decidirá no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, observado o § 4º do artigo 109 da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA X - RESCISÃO 
 
A inadimplência das Cláusulas e Condições estabelecidas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do 
disposto na Cláusula Nona. 
 
 
CLÁUSULA XI – DA PUBLICAÇÃO 
Este CONTRATO somente terá validade depois de aprovado pelo Assessor Jurídico e publicado seu 
extrato em jornal de grande circulação. 
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CLÁUSULA XII - VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obrigam a saldar na época 
devida. 
 
 
CLÁUSULA XIII - FORO 
 
Fica eleito o Foro desta Comarca com sede na cidade de Ibirapuã - Bahia, para ajuizamento de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato que não possam ser elucidadas amigavelmente 
renunciando ambas as partes, qualquer outro. 
 
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias para um só 
efeito. 
 
Lajedão 15 de março de 2018. 
 
 
 
_________________________________                                     ______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO                                                      Contratada 
Contratante  
 
 
Testemunhas: 
___________________________________                                             ________________________ 
                                                                                                                    
                                                                                                                          Gestor de Contrato 
 
___________________________________ 
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RESUMO DE CONTRATO.  REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2018 MENOR PREÇO 
POR LOTE. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO E HIDRÁULICO 
DESTINADOS AS ATIVIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
CONTRATADA(S):  BRENO TAVARES MOTA – ME- CNPJ 18.266.363/0001-39, no valor de R$ 
50.425,80. VALIDADE DO(S) CONTRATO(S):  Até 31 de dezembro de 2018. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2018 
 
        CONTRATO nº 356/2018 
 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUE 
CELEBRA ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEDÃO – BA. 
E A EMPRESA BRENO TAVARES MOTA – ME – CNPJ 
18.266.363/0001-39 
 

A prefeitura municipal de Lajedão estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 13.785.670/0001-02, situado a Praça Plínio Dantas de Lima, 001, Centro, 
Lajedão-BA, neste ato representado pelo Sr. Humberto Carvalho Côrtes, brasileiro, casado, doravante 
denominado Contratante, e a EMPRESA BRENO TAVARES MOTA – ME – CNPJ 18.266.363/0001-
39, situada na ROD BA 996, PORTELINHA, LAJEDÃO-BA, aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato para a Aquisição de MATERIAL, que se regerá pelas Leis 
Federais 8.666/93, nº 10.520/02, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Aquisição de Materiais de construção, elétrico e hidráulico destinados as atividades das diversas 
Secretarias deste Município 
 
§ 1° - A Contratada ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
II - CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 
Órgão:  03  : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade: 0301 – Secretaria Municipal de Administração 
04.122.0108.2089  - Manutenção dos Serviços Téc. e  Administrativos da Sec. De Administração. 
33903000 - 0100000 : Material de Consumo 
 
Órgão:  04  : SECRETARIA  MUNICIPAL FINANÇAS 
Unidade: 0401; Secretaria Municipal Finanças 
04.122.0110.2013  - Manutenção dos Serviços Téc. e Administrativos da Sec.de Finanças 
33903000 - 0100000 Material de Consumo 
 
Órgão:  05  : SECRETARIA  MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 0501 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.122.0114.2100  - Manutenção dos Serviços Téc. e  Administrativos da Sec. de Ação Social 
33903000 - 0100000 Material de Consumo  
 
Unidade: 0502 – FUNDO MUNIC. DE DIREITOSS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
08.244.0122.2136  - Manutenção dos Conselho Tutelar  
33903000 - 0100000 Material de Consumo 
  
Órgão:06  : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 0601 –  Fundo Municipal de Saúde 
10.122.0124.2035   - Manutenção dos Serviços Administrativos da Sec. de Saúde 
33903000 - 6102000 Material de Consumo 
10.301.0128.2096   - Outras Ações da Atenção Básica 
33903000 - 6102000 Material de Consumo 
 
Órgão: 07 : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade:0701 –  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.122.0135.2049   - Gestão de Ações Administrativa da Educação  
33903000 - 710100 - Material de Consumo 
12.361.0134.2046 – Gestão do Ensino Fundamental 
33903000 - 710100 - Material de Consumo 
12.365.0134.2047 - Gestão do Ensino Infantil 
33903000 - 710100 - Material de Consumo 
 
Órgão:  09 : SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUARIA 
Unidade: 0901 –  UNIDADE DE AGROPECUÁRIA 
04.122.0148.2067 – Manutenção dos serviços administrativos da Sec de Agropecuária 
33903000 – 0100000 Material de consumo 
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Órgão:  10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Unidade: 1001 –  SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
04.122.0152.2138   - Manutenção dos serviços Téc. e Administrativos 
33903000 - 0100000 Material de Consumo 
 
Órgão:  11 : SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
Unidade: 1101 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
18.122.0148.2149 – Manutenção dos serviços administrativos da Sec de Meio Ambiente 
33903000 – 0100000 Material de consumo 
 
III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1) O valor total deste contrato é de R$ 50.425,80  (CINQUENTA MIL, QUATROCENTOS E 
VINTE E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 
§ 1° - O Valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável. 
 
§ 2° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, 
direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
§ 3° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em 
conta corrente, em até 15 (dias) corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente 
atestada a entrega definitiva do objeto contratado. 
                                                        
§ 4° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento 
será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando 
estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou 
atualização do valor contratual. 
 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 
 
O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, 
desde que observadas as disposições do art.57 da lei 8.666/93. 
 
A forma de fornecimento do objeto do presente contrato é PARCELADA DE ACORDO 
NECESSIDADE DA CONTRATANTE. O prazo de entrega de cada parcela é de 02 (DOIS) dias a 
partir da AFM, contados a partir da emissão da mesma. 
 
Quanto à entrega do objeto, a contratada obedecerá todas as normas de transporte, 
acondicionamento, e critérios estabelecidos pelo fabricante, devendo as embalagens estarem com 
todos os dados técnicos exigidos pela legislação correspondente. 
 
§ 1º - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração Pública Municipal. Quando 
ocorrer o vencimento fora do dia útil, considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subseqüente, 
sem ônus para a Administração. 
 
§ 2º - Poderá ser prorrogado o prazo de entrega previsto nesta cláusula, observadas as disposições 
dos parágrafos 1º e 2º do Art. 57 da Lei 8666/93. 
 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
 
a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento do objeto contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da 
Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
 
VI - CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 
 
a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial, até o QUINTO 
DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar 
da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
A forma de fornecimento é de aquisição parcelada. 
                                                      
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
O objeto contratado será recebido, provisoriamente, para efeito de verificação da conformidade do 
material com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
§ 1º - O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrato. 
 
XIX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo 
órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções 
revista na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo: 
 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com este 
Município por prazo de até 05(cinco) anos; 
c) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do objeto não entregue; 
d) multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subseqüente ao trigésimo. 
 
§ 1º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 
 
§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
§ 3º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto 
ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária; 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais, e 
as previstas na Lei nº 8666/93. 
 
§ 1º. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
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As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
§ 1º. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
                                                        
§ 2º. O CONTRATADO obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
§ 3º. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo 
ou em parte. 
 
§ 4º. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que 
compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições do Direito Privado. 
 
§ 5º. O CONTRATADO responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na 
execução do fornecimento do objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma da legislação vigente, quando 
comunicado ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou ordem 
expressa e escrita do CONTRATANTE. 
 
§ 6º. Após o 10º (décimo) dia de paralisação do fornecimento do objeto contratado, o 
CONTRATANTE, poderá optar por uma das seguintes alternativas: 
 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o 
CONTRATADO pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período 
total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
§ 7º. O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus 
ADITAMENTOS, na Imprensa Oficial, conforme Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal 
8.666/93. 
 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
As partes elegem o Foro da cidade de ibirapuã - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Município de LAJEDÃO, 16/03/2018. 
 
__________________________________ 
HUMBERTO CARVALHO CORTES                                           
PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 
 
 

__________________________________ 
BRENO TAVARES MOTA – ME – 
CNPJ 18.266.363/0001-39 
 Empresa Contratada 
 

__________________________________ 
Testemunha 
RG: 
 
 
__________________________________ 
Fiscal/Gestor de Contrato 

__________________________________ 
Testemunha 
RG: 
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